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A$SUNTO: Pedido de Autorização para o X PICOWINES RALI 2021

Relatlvamente ao assunto mencionado em epÍgrafe temos a informar o seguinte:

Em terrnos de localizaçâo informa'se que das 3 propostas de troço aprêsentâdas para realizagão

da atividade deeportiva rnotorlzada, veriflca-se que que dois deles encontram-se lnserldos

parcialmente dentro dos llmites do Parque Naturaldo Pico. Concretamente, oe trogos PE 2/4 Alto

Baneiro/Santa Luzia ê PE 6/7 Matos São JoãolMetadouro, atrev€ssam parcialmente a Zona de

proteçâo Ëspecial da Zona Central do Pico e Área de Paisagem Protegida da Zona Central,

definidas pelo Decreto Lagisfativo Regionaì n.o 20/2008/A, de 9 de julho, enquanto que o trogo 3/5

Criação Velha/Calhau, atrãvessa totalmente a Área de Palsagem Proteglda da Cultura da Vinha -

Zona Oeste, também definida pelo Decreto Legislativo Regional n.a 2U2OO8|A,

No entanto, urna vez que a prática da aüvldade desportiva motorizada irá deconer em tÍoços de via

púbÌica de comunioaçâo terrestre da rede regìonal, municipal e florestal, julga-se nâo havar

inconveniente na realização do pretendido no âmbito das competências do Parque Naturaldo Pico,

salvaguardando a necesstdade de serem tomadas todas as medidas pâra que esta prática náo

provoque a deterloraçâo dos aspetos naturais e patrimoniais das áreas protegtdas'

Com os melhores cumprimentos,

O Chefe do Gabinete
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